
PREFEITURA MUNICIPAL DE
TABOCAS DO BREJO VELHO

ESTADO DA BAHIA
CNPJ: 13.655.659/0001-28

CONTRATO ADMINISTRATIVO
N" 005/2021

Contrato de Prestação de serviços, que
entre si celebram, o Município de
Tabocas do Brejo Velho, e a empresa
RUI CARAUBA DOS SANTOS, na
forma e pelo prazo que especifica por
força e observância ao que consta no
Processo Administrativo n° 006/2021,
Inexigibilidade de Licitação n° 003/2021,
que deu origem ao presente contrato.

O MUNICÍPIO DE TABOCAS DO BREJO VELHO - BA, pessoa jurídica de direito
público, inscrita junto ao CNPJ/MF n° 13.655.659/0001-28, tendo sua Prefeitura situada
na Praça Municipal, n° 86 - Centro - Tabocas do Brejo Velho - Bahia, aqui representado
por seu Prefeito Municipal, Sr. Flávio da Silva Carvalho, brasileiro, residente e
domiciliado neste Município de Tabocas do Brejo Velho, portador de CPF sob o N"
588.857.491-00 e RG n° 3442957-6547680 SSP/GO, doravante denominado
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa RUI CARAUBA DOS SANTOS, com sede
na Avenida Faustino de Queiroz. N° 42 - Centro - Canápolis - Bahia, inscrita no CNPJ n°
22.152.077/0001-10, neste ato representado pelo seu Representante Legal, o Senhor Rui
Carauba dos Santos, brasileiro, empresário, portador do CPF n° 982.670.435-00, Carteira
de Identidade N° 109277413-00 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua João Oliveira
Fagundes, s/n Centro Canápolis - Bahia, de agora em diante denominado
CONTRATADA, pactuam o presente contrato em conformidade com o que dispõe a Lei
n° 8.666/93 e suas alterações, mediante as cláusulas e condições a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA: OBJETO DO CONTRATO:

1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para prestação
de serviços técnicos de Consultoria em Gestão Pública, na área da gestão de sistema e de
Convénios, objetivando a captação de recursos junto ao Governo Federal e entidades paraestatais,
visando atender as demandas deste Município de Tabocas do Brejo Velho, Estado da Bahia.

CLAUSULA SEGUNDA: O PRAZO:

2.1. O presente contrato terá como prazo de vigência o período compreendido entre 08 de
janeiro até 31 de dezembro de 2021, podendo ser prorrogado por iguais períodos nos termos do
Art. 57, no seu Inciso 11 da Lei 8.666/93.

"CLAUSULA TÊRCEIRÃ1 PREÇO E DOTACÃO^RCÃMENTÁRIA:

3.1. Os preços para a execução do objeto deste contrato, são os apresentados na Proposta da
CONTRATADA, devidamente aprovada pela CONTRATANTE, no valor global de R$ 18.000,00
(Dezoito mil reais), sendo o pagamento realizado em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
TABOCAS DO BREJO VELHO

ESTADO DA BAHIA
CNPJ: 13.655.659/0001-28

sucessivas de RS 1.500,00 (Hum mil c quinhentos reais);

Descrição dos Serviços
Prestação de serviços técnicos de Consultoria em
Gestão Pública, na área da gestão de sistema e de
Convénios, objetivando a captação de recursos
j unto ao Governo Federal e entidades
paraestatais.

Qtde. Parcelas
(12)

Vir. Mensal
1.500,00

Total

Vir. Total
18.000,00

18.000,00

3.2. O pagamento deverá ser efetuado, mensalmente, até o dia 10 de cada mês ou dia útil
subsequente à prestação do serviço, com ressalva da 12a parcela que deverá ser paga até o dia
30.12.2021, último dia do exercício financeiro;

3.3. Todas as parcelas deverão ser quitadas mediante depósito bancário em conta corrente da
CONTRATADA.

3.4. Os preços são finais, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídos no mesmo
todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da CONTRATADA;

3.5. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das seguintes dotações
orçamentarias, para o exercício de 2021:

ÓRGÃO: 02.02.000
PROJ/AT1V: 2.007

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Desenvolvimento das AçÕes de Administração

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00
FONTE: 01 00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P. JURÍDICA.

CLAUSULA QUARTA: TRANSFERENCIA DE CONTRATO:

4.1. A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato, no todo ou em parte, nem
poderá subcontratar os serviços relativos ao seu objeto, sem expresso consentimento da
CONTRATANTE, dado por escrito, sob pena de rescisão do ajuste.

CLAUSULA QUINTA - RESPONSABIL1DADES:

5.1. A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto deste
contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que,
na execução dele, venha direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a CONTRATANTE ou
para terceiros;

5.2. A CONTRATADA é responsável pela análise e estudo de todos os documentos fornecidos
pela CONTRATANTE, para a execução dos serviços, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a
alegação de ignorância, defeito ou insuficiência de tais documentos;

5.3. Não existirá qualquer vínculo contratual entre eventuais subcontratadas e a
CONTRATANTE, perante a qual a única responsável pelo cumprimento deste Contrato, será
sempre A CONTRATADA;

CLÁUSULA SEXTA - ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
TABOCAS DO BREJO VELHO

ESTADO DA BAHIA
CNPJ; 13.655.659/0001-28

6.1. A execução do presente contrato será fiscalizada por preposto designado pela Secretaria
Municipal de Administração do Município de Tabocas do Brejo Velho.

PARÁGRAFO ÚNICO: O servidor referido anotará em registro todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados.

CLAUSULA SÉTIMA - RESCISÃO:

7.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das
penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram
quaisquer dos motivos enumerados no art. 78, da Lei n° 8.666/93;

7.2. A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79, da Lei
8.666/93;

7.3. Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos ins. I a XI, do art. 78,
da Lei n° 8.666/93, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a
10% (Dez por cento) do valor do Contrato.

CLAUSULA OITAVA - RECONHECIMENTO:

8.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em operar a rescisão
administrativa deste pacto, na forma da Lei n° 8.666/93, art. 77.

CLAUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO:

9.1. Este Contrato poderá ser alterado por meio de Termos Aditivos, na ocorrência de quaisquer
dos fatos estipulados no artigo 65 da Lei n° 8.666, de 21/06/1993.

CLAUSULA DECIMA - DA PUBLICIDADE:

10.1. Incumbirá ao CONTRATANTE à sua conta e no prazo estipulado no artigo 61, parágrafo
único, da Lei n° 8,666, de 21/06/1993, a publicação do Extraio deste Contrato e dos seus Termos
Aditivos em Imprensa Oficial.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO:

11.1. Fica determinado o Foro da Comarca de Serra Dourada - Estado da Bahia, para se dirimir
qualquer dúvida que possa surgir na execução deste contrato, desde já abrindo mão de qualquer
outro por mais privilegiado que possa ser para uma das partes.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - TOLERÂNCIA:

12.1. Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões,
a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou de seus
Anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses
mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
TABOCAS DO BREJO VELHO

ESTADO DA BAHIA
CNPJ: 13.655.659/0001-28

houvesse ocorrido.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO PERTINENTE:

13.1. Este contrato é regido pela Lei n° 8.666/93, e demais normas de direito administrativo
pertinentes.

Tabocas do Brejo Velho - Bahia, 08 de janeiro de 2021

A
TABOCAS DO BREJOVELHO

Flávio da Silva Carvalho
Prefeito Municipal

Rui Carauba dos Santos
CPF: 982.^70.435-00

Contratada

TESTEMUNHAS:

No./e: /
•#&
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Sexta-Feira
12 de Fevereiro de 2021
Ano:01
Edição: 024

Prefeitura Municipal de Tabocas do Brejo Velho
DIÁRIO
OFICIAL

Atos Ofic id i
Portaria
N° 080/2021

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPAL DE TABOCAS
CNPJ (MF) 1 3.6SS. 659/OOO1-2B

POR | Á R I A N" 0080. l > i I O DLí l ' ' K V I { R l - l R O DH 2021.

"Nomei.i como representante Já administração, pata
exercer a função de FISCAL DE CONTRATOS, e
dá uniras providencias."

O Preleiio M u n i c i p a l t k- T a l u d a s do Brejo Velho. Kstado da Bailia, Senhor
FLÁVIO DA SILVA CARVALHO, no usn ck uma de suas atribuições e deveres legais,
empecificamente o que dispõe a 1 . 1 . 1 Ol«. Í A N K 'A MI ' N I C I P A I ;

RESOLVE:

Ari. 1° Nomear o Sr. KKGl.NAJLDO tíONCALVES DOS SANTOS,
Matrícula 2417. inscrito no CTM' sob o n" 053.509.875-85 e identidade n° 159138167 ."
SSP 1ÍA. Para desempenhar como R I - P K I Si N TAN \\\A ADMINISTRAÇÃO a função de
M St 'Al . [)!•: C ' ( )N l RA l < >S, j i i n i n t u » Jcpanamento de Licitações e Contratos desta
.u lmi ius l racuo, com hasc nu nrl d"' da l ei S (»<-f. 1>1.

A i t . 2° Lsia portarui vctroagirú seus eleitos a 04 de janeiro de 2021. revogando-
se as disposições em contrário.

Registra-se. Puhl ien-se e Cumpra-se.

C h i h i n e l e do CnHei io . em 10 de t e v e i v i r o de 2O2

J FLÁVIO DÁ SILVA CARVALHOl
Pre fe i to Municipal

v\swyv._ fabo tf.íir
Praça Municipal, 86 - Centro-Fone: (77) 3657-21 48-PABX FAX: (77) 3657-216O

CEP.: 47 76O-OOO Tabocas do Brejo Velho - Bahia.

/H
^E •
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Prefeitura Municipal de Tabocas do Brejo Velh
Praça Municiai N^ 86 - Centro
Tel: 77 3657-2148
CNPJ: 13.655.659/0001-28
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Sexta-Feira
15 de Janeiro de 2021 _ , .. .. . . . , _ . . D . w „
Ano-Ql Prefeitura Municipal de Tabocas do Brejo Velho
Edição: 009

E t
V tA. L ,.3

Inexigibilidade
N° 003/2021

EXTRATO DE INEXÍGIBILIDADE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCAS DO BREJO VELHO/BA

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 006/2021
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N": 003/202 l
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCAS DO BREJO VELHO -
BAHIA
CONTRATADA: RUI CARAUBA DOS SANTOS
CNPJ: 22.152.077/0001-10
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo Administrativo N° 006/2021, Inexigibilidade de
Licitação N" 003/2021. Art. 25, inciso I I , combinado com o artigo 13, inciso III da Lei Federal
N° 8.666/1993.
OBJETO: Contratação cie empresa especializada para prestação de serviços técnicos de
Consultoria em Gestão Pública, na área da gestão de sistema e de Convénios, objctivando a
captação de recursos junto ao Governo Federal, visando atender as demandas deste Município
de Tabocas cio Brejo Velho, Estado cia Bahia.
VALOR TOTAL: RS: 18.000,00 (Dezoito mil reais).
DATA: Ratificada e Homologada pelo Prefeito Municipal deste Município no dia 08/01/2021.
Tabocas do Brejo Velho — Bahia, l 5 de janeiro de 202 l .
Luís Eduardo Oliveira dos Reis
Secretário Municipal de Administração

Contrato
N° 005/2021

EXTRATO I>E CONTRATO ADMINISTRATIVO
PREFEITURA IVIUNIt'1 PAL O K TABOCAS L>O BREJO VELHO/BA

CONTRATO ADMINISTRATIVO: OO5/2O2 l
PROCESSO ADMINISTRATIVO: OO6/2O2 l
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°: OO3/2O2 l
CONTRATANTE: PREFBITURA MUNICIPAL DE TABOCAS DO BREJO
VELHO - BAHIA
CONTRATADA: RUI CARAUBA DOS SANTOS
CNPJ: 22.152.077/OO01-1O
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo Administrativo N° OO6/2O21,
Inexigibilidade de Licitação N" OO3/2O2 l . Art. 25, inciso II, combinado com o artigo
l 3, inciso I T I .
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos
de Consultoria em Cjestão Pública, na área da yestão de sistema e de Convénios,
objctivando a captação de recursos junto ao Oovcrno Federal c entidades paracstatais,
visando atender as demandas deste Município de Tabocas do Brejo Velho, Estado da
Bahia.
VALOR MENSAL: R$: 1.5OO.OO (Hum mil e quinhentos reais).
VALOR GLOBAL: R$: IS.OOO,O(> (Dex.oito mil reais).
VIGÊNCIA: De OS/O I /2O2 l ate 3 l / l 2/2O2 l .
Tabocas do Brejo Velho Bahia, 15 de janeiro de 2021.
Luís Eduardo Oliveira dos Reis
Secretário Municipal de Adminis t ração
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